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LEI MUNICIPAL N° 2.353 de 19/11/2009 
 
LEI DE ABAIRRAMENTO 
 
DISPÕE SOBRE A OFICIALIZAÇÃO DOS BAIRROS NO MUNICÍPIO DE 

MONGAGUÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PREFEITO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ, Faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Ficam oficializadas as denominações e os limites territoriais dos bairros deste Município, 

conforme Listagem de Nomes, constante do Anexo 1, Memorial Descritivo Perimétrico dos Bairros, constante do 

Anexo 2 e Mapa de Delimitação dos Bairros, constante do Anexo 3, que ficam fazendo parte integrante desta 

Lei. 

 

Art. 2º. A oficialização de que trata a presente lei não implica no reconhecimento, por parte da 

Prefeitura, da regularização de quaisquer ocupações, arruamentos e/ou loteamentos irregulares.  

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá, em 19 de novembro de 2009. 

  

 

 

 

 

 

 

Paulo Wiazowski Filho 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

RELAÇÃO DE BAIRROS DO MUNICÍPIO DE MONGAGUÁ 

 

01 – Vila São Paulo  

02- Centro 

03 - Pedreira 

04 - Vera Cruz 

05 - Vila Atlântica  

06 - Jardim Praia Grande 

07 - Itaóca 

08 - Jussara 

09 - Plataforma 

10 - Agenor de Campos  

10.1 – Área Rural (incorporada ao Bairro de Agenor de Campos) 

11- Itaguaí   

12- Flórida Mirim 

13- (T.I.)Terras Indígenas do Itaóca/Aguapeú 

 

ANEXO 02 

 
MEMORIAL DESCRITIVO PERIMÉTRICO DOS BAIRROS 

01. VILA SÃO PAULO  

 

“Tem início no cruzamento da linha divisória com o Município de Praia Grande e a Avenida Governador Mário 

Covas Júnior; segue por esta até intersecção com o eixo da Avenida Ademar de Barros, onde deflete à direita, 

seguindo até encontrar a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega-SP55, onde deflete à esquerda até o Km 304 + 

100, deste defletindo à direita, seguindo pela linha divisória do Bairro da Pedreira até encontrar a linha divisória 

com o Município de Praia Grande; deste deflete à direita, seguindo até a divisa com o Município de Praia 

Grande, onde deflete novamente à direita, seguindo por esta linha divisória, transpondo a Rodovia Padre 

Manoel da Nóbrega SP-55 até o ponto onde teve início a presente descrição.” 
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02. CENTRO 

 

“Tem início no eixo da Avenida Ademar de Barros com a Avenida Governador Mário Covas Junior, segue por 

esta até encontrar o ponto de intersecção com o eixo da Avenida Embaixador Pedro de Toledo, onde deflete à 

direita, seguindo por este eixo até encontrar a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega-SP55; deste deflete à direita, 

seguindo pela Rodovia Padre Manoel da Nóbrega-SP55 até o prolongamento do eixo da Avenida Ademar de 

Barros, onde novamente deflete à direita até encontrar o ponto do início da intersecção”.  

 

0033..  PPEEDDRREEIIRRAA  

 

“Tem início no Km 304+100 da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega-SP55, segue por esta até a confluência da 

Avenida Monteiro Lobato com o morro do Belvedere Municipal, defletindo à direita e seguindo a encosta da 

Serra do Mar, seguindo pelo pico até encontrar o alto do Poço das Antas; deflete à direita até encontrar a divisa 

com a Vila São Paulo, retornando ao ponto onde teve início a presente descrição”. 

 

0044..  VVEERRAA  CCRRUUZZ  

 

“Tem início no cruzamento do eixo da Avenida Embaixador Pedro de Toledo com a Avenida Governador Mário 

Covas Júnior; segue por esta até o cruzamento com o eixo da Avenida Washington Luiz, deflete à direita, 

seguindo até o Rio Aguapeú; deflete novamente à direita, seguindo o curso do rio até encontrar o ponto de 

prolongamento da Avenida Embaixador Pedro de Toledo, deflete novamente à direita até encontrar a encosta 

da Serra do Mar, contornando por esta até encontrar a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega SP-55, contorna à 

direita até o eixo da Avenida Embaixador Pedro de Toledo; deflete à esquerda até encontrar o ponto de inicio 

desta descrição”.  

 

0055..  VVIILLAA  AATTLLÂÂNNTTIICCAA  

 

“Tem início na intersecção do eixo da Avenida Washington Luiz com a Avenida Mário Covas Júnior, segue por 

esta até encontrar o eixo da Rua PM Celso Tanaka, deflete à direita até encontrar o eixo da Rua Mário dos 

Santos; deflete à direita até encontrar o eixo da Rua Jorge J. Zamur; deflete à esquerda, cruzando a Rodovia 

Padre Manoel da Nóbrega SP-55, chegando ao eixo da Avenida Manoel Gomes Seabra; segue pelo 

prolongamento desta até encontrar o Rio Aguapeú, deflete à direita até encontrar o prolongamento da Avenida 

Washington Luiz; deflete à direita, segue por esta até o ponto onde teve início a presente descriç.ão”. 
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0066..  JJAARRDDIIMM  PPRRAAIIAA  GGRRAANNDDEE  

 

“Tem início na intersecção do eixo da Rua PM Celso Tanaka com a Avenida Governador Mário Covas Júnior, 

segue por esta até encontrar o eixo da Rua Delícia Baccelli Mena; deflete à direita, cruzando a Rodovia Padre 

Manoel da Nóbrega, seguindo pelo eixo desta até o Rio Aguapeú; deflete à direita até encontrar os limites das 

Terras Indígenas do Itaóca até encontrar o prolongamento do eixo da Avenida Manoel Gomes Seabra; deflete à 

direita, seguindo por este eixo, transpondo a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega SP-55 até o cruzamento do 

eixo da Rua Jorge J. Zamur, seguindo por esta até o eixo da Rua Mário dos Santos, deste deflete à direita até o 

eixo da Rua PM Celso Tanaka, onde novamente deflete à direita, até o ponto inicial da descrição”.  

 

0077..  IITTAAÓÓCCAA  

 

“Tem início no eixo da Rua Delícia Baccelli Mena, com a Avenida Mário Covas Júnior, seguindo por esta até 

encontrar a área de propriedade de Varteks Bozaciyan, onde deflete à direita, transpondo a Rodovia Padre 

Manoel da Nóbrega SP-55, seguindo por esta linha até a linha divisória das Terras Indígenas do Itaóca, onde 

deflete à direita, contornando por esta até o prolongamento da Rua Delícia Baccelli Mena, onde deflete à direita, 

seguindo por esta, transpondo a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega SP-55 até o ponto onde teve início a 

presente descrição”. 

 

0088..  JJUUSSSSAARRAA  

 

“Tem início na intersecção da área de propriedade de Varteks Bozaciyan com a Avenida Mário Covas Júnior, 

segue por esta até o eixo da Rua Santana, onde deflete à direita, transpondo a Rodovia Padre Manoel da 

Nóbrega SP-55 até encontrar o eixo da Rua José Bonifácio, segue por esta até o Rio Aguapeú, onde deflete à 

direita, até encontrar o prolongamento da área de propriedade de Varteks Bozaciyan, onde deflete á direita, 

seguindo por esta linha, transpondo a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega SP-55 até o ponto onde teve início a 

presente descrição”. 

 

0099..  PPLLAATTAAFFOORRMMAA  

 

“Tem início no eixo da Rua Santana com a Avenida Mário Covas Júnior, seguindo por esta até o eixo da Rua 

das Tainhas, onde deflete à direita até encontrar a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega SP-55, onde deflete à 

direita, seguindo por esta até encontrar o eixo da Rua Santana, onde deflete à direita’, seguido por esta até o 

marco inicial da descrição.”  
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10. AGENOR DE CAMPOS 

 

“Tem início no eixo da Rua Santana com a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega SP-55, segue por esta até o eixo 

da Avenida Dom Pedro I, onde deflete à direita até encontrar o Rio Aguapeú, onde deflete novamente à direita, 

seguindo por este até encontrar o prolongamento do eixo da Rua José Bonifácio, onde deflete á direita, segue 

por esta encontrando o eixo da Rua Santana até o marco inicial da presente descrição”. 

 

10.1. ÁREA RURAL 

 

“A área rural popularmente conhecida como “Água Branca” confinada entre o Rio Aguapeú e a Serra do Mar 

fica incorporada ao Bairro de Agenor de Campos” 

 

1111..  IITTAAGGUUAAÍÍ  

“Tem início no eixo da Avenida Dom Pedro I com a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega SP-55, segue por esta 

até o eixo da Avenida Francisco Munhoz Cegarra, onde deflete à direita, seguindo por este eixo até o Rio 

Aguapeú, onde deflete à direita, seguindo por este até o prolongamento do eixo da Avenida Dom Pedro I, onde 

novamente deflete à direita, seguindo por este até o ponto onde teve início a presente descrição”. 

 

12. FLÓRIDA MIRIM  

“Tem início no eixo da Rua das Tainhas com a Avenida Mário Covas Júnior, seguindo por esta até encontrar a 

linha divisória com o Município de Itanhaém, deflete à direita, seguindo por esta linha, transpondo a Rodovia 

Padre Manoel da Nóbrega até o Rio Aguapeú, onde deflete novamente á direita, seguindo por este até 

encontrar o prolongamento da Avenida Francisco Munhoz Cegarra, onde novamente deflete à direita, seguindo 

por este até a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega SP-55, deflete á direita até o eixo da Rua das Tainhas; 

deflete à esquerda, seguindo por este até encontrar o ponto inicial”. 

 

13. (T.I.)TERRAS INDÍGENAS DO ITAÓCA /DO AGUAPEÚ 

 

“Tem início no ponto de intersecção do Limite das Terras Indígenas do Itaóca com o Rio Aguapeú, segue por 

este até o Rio Mineiro, segue por este até sua cabeceira, segue sentido Norte até o Limite Intermunicipal 

Mongaguá/São Vicente, deste deflete à direita e segue pelo Limite das Terras Indígenas do Aguapeú até a 

cabeceira do Rio Bichoró, segue pelo Rio Bichoró até o Rio Aguapeú, segue por este até o Limite das Terras 
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Indígenas do Itaóca, mais ao Sul, segue por este Limite, sentido sul, até o ponto onde teve início a presente 

descrição”. 

ANEXO 3 

MAPA DE DELIMITAÇÃO DOS BAIRROS 

 


